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Oi S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF 76.535.764/0001-43 - NIRE 33.30029520-8

COMPANHIA ABERTA
EXTRATO DO ITEM (15) DA ATA DA 250ª REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2020. Na qualidade de
Secretária da Reunião do Conselho de Administração, CERTIFICO que o item (15)
“Composição da Diretoria Estatutária” da Ata da 250ª da Reunião do Conselho de
Administração da Oi S.A.- Em Recuperação Judicial realizada no dia 25 de março de
2020, às 9:30h, por vídeo conferência, possui a seguinte redação: “Passando ao item
(15) da Ordem do Dia, o Conselho de Administração aprovou, por unanimidade, a
proposta de recondução dos senhores BERNARDO KOSWINIK,brasileiro,divorciado,
portador da carteira de identidade nº 15.931.845-2, expedida pelo SSP/SP e inscrito
no CPF sob o nº 105.112.858-76, à posição de Diretor, sem designação especifica,
e JOSÉ CLÁUDIO MOREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, portador da carteira
de identidade nº. 068859297, expedida pela IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o
n.º 009.469.547-47, à posição de Diretor, sem designação especifica, ambos com
endereço comercial à Rua Humberto de Campos, nº 425, 8º andar, Leblon, Rio de
Janeiro – RJ,com mandato de 2 (dois) anos na forma do Parágrafo 2º do artigo 34 do
Estatuto Social da Companhia,para produzir efeitos a partir de 21/03/2020.No que se
refere à remuneração, ficou consignado que os respectivos Contratos de Prestação
de Serviços deverão ser aditados pelo novo prazo de mandato, ajustando-se a
cláusula de pagamento por rescisão, conforme recomendação do Comitê de Gente,
Nomeações e Governança Corporativa, em reunião realizada em 20 de março de
2020.Os Diretores declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos
em lei que os impeçam de exercer o cargo para o qual foram indicados, prestaram a
declaração de que trata o §4º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e firmarão o respectivo
Termo de Posse.”Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração
e apostas as assinaturas dos Srs. Eleazar de Carvalho Filho (Presidente da Mesa),
Marcos Grodetzky (Vice-Presidente), José Mauro M. Carneiro da Cunha, Marcos
Bastos Rocha, Maria Helena dos Santos F. Santana, Roger Solé Rafols, Henrique José
Fernandes Luz, Paulino do Rego Barros Jr, Wallim C. de Vasconcellos Junior e Claudia
Quintella Woods. Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. Luciene Sherique Antaki -
Secretária. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: Oi S.A.
– Em recuperação judicial. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 3876095 e
data de 22/05/2020. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

REAJUSTE NOS PLANOS TIM LIVE

A TIM S.A. comunica o reajuste dos
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COMUNICADO

AES TIETÊ ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 04.128.563/0001-10 - NIRE 35.300.183.550

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 1° de Abril de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 1o de abril de 2020 às 16h30, por teleconferência conforme o
disposto no Artigo 26 do Estatuto Social da AES Tietê Energia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”).
2. Convocação e Presença: A reunião foi instalada com a participação da totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia, Srs. Julian Jose Nebreda Marquez, Charles Lenzi, Susan
Pasley Keppelman Harcourt, Francisco Jose Morandi Lopez, Bernerd Raymond Da Santos Ávila, Leo-
nardo Eleutério Moreno, Krista Sweigart, Franklin Lee Feder, Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Denise
Duarte Damiani e Valdeci Goulart. Participaram, ainda, sem direito a voto, os conselheiros suplentes,
Srs. Ricardo Buli Silvarinho, Matthew Theodore Olive, Arminio Francisco Borjas Herrera e Kleber Jan-
sen Costa. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Julian Jose Nebreda Marquez, e Secretariada pela Sra. Soila
Máira Ferreira da Silva Rodrigues. 4. Ordem do Dia: (i) exame, discussão e votação de proposta para
a 4a (quarta) emissão (“Emissão”), para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição,
sob o regime de garantia firme de colocação, de 7 (sete) notas promissórias comerciais, em série
única, sob a forma cartular (“Notas Comerciais”), perfazendo, na Data de Emissão (conforme abaixo
definida), o montante total de R$175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais), nos termos
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n 566, de 31 de julho de 2015, conforme
alterada (“Instrução CVM 566”), e da Instrução da CVM n 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada (“Oferta Pública” e “Instrução CVM 476”, respectivamente); (ii) aprovação da contratação
(a) do Coordenador Líder (conforme abaixo definido); (b) dos demais prestadores de serviços da emis-
são das Notas Comerciais, tais como o Banco Mandatário (conforme abaixo definido), Custodiante
(conforme abaixo definido), Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), assessor legal, B3 (confor-
me abaixo definida), dentre outros que se fizerem necessários; e (c) negociar, celebrar e assinar todos
os documentos relativos à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública, incluindo as Cártulas
(conforme abaixo definidas), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e eventuais adita-
mentos a tais documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os
demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião,
objetivando a Emissão e a Oferta Pública; (iii) autorização expressa à Diretoria da Companhia para
tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e admi-
nistração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta Pública; e (iv) ratificar os
atos até a presente data realizados pela Diretoria da Companhia com relação à Emissão e a Oferta
Pública. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimida-
de de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. Aprovaram a realização da Emissão e a
Oferta Pública, as quais terão as seguintes principais características e condições, a serem estabeleci-
das nas cártulas de Notas Comerciais da 4a (quarta) emissão da Companhia (“Cártulas”): (i) Número
da Emissão: As Notas Comerciais representam a 4a (quarta) emissão pública de notas promissórias
comerciais da Companhia. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da emissão será de
R$175.000.000,00 (cento e setenta e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo
definida); (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (iv) Quantidade de Notas
Comerciais: Serão emitidas 7 (sete) Notas Comerciais; (v) Valor Nominal Unitário: O valor nominal
unitário das Notas Comerciais será de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), na Data de
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Garantias: As Notas Comerciais não contarão com nenhu-
ma espécie de garantia real ou aval; (vii) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data
de emissão das Notas Comerciais será a data da efetiva subscrição e integralização de cada Nota
Comercial nos termos do artigo 3 da Instrução CVM 566, a ser estabelecida nas Cártulas (“Data de
Emissão”); (viii) Prazo e Data de Vencimento: As Notas Comerciais terão prazo de vencimento de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressal-
vadas as hipóteses de resgate antecipado e vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos
a serem estabelecidos nas Cártulas; (ix) Forma e Comprovação de Titularidade das Notas Comer-
ciais: As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma cartular e nominativa e ficarão mantidas em
custódia junto ao Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede no núcleo administrativo de-
nominado Cidade de Deus, s/n , Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o
nº 60.746.948/0001-12, na condição de instituição financeira habilitada à prestação de serviços de
custodiante da guarda física das Notas Comerciais e contratada para este propósito (“Custodiante”).
As Notas Comerciais circularão por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, do qual
deverá constar a cláusula “sem garantia”. Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das
Notas Comerciais se operará pelos registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas
junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), que endossará as Cártulas das
Notas Comerciais ao credor definitivo por ocasião da extinção do registro na B3. Para todos os fins de
direito, a titularidade da Nota Comercial será comprovada pela posse das Cártulas. Adicionalmente,
para as Notas Comerciais que estejam depositadas eletronicamente na B3, ou a quem vier suceder e
seus respectivos sistemas, a titularidade destas será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em
nome do respectivo Titular (conforme abaixo definido) e, para a Nota Comercial que não estiver custo-
diada eletronicamente na B3, por extrato expedido pelo Custodiante em nome do respectivo Titular; (x)
Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão depositadas para dis-
tribuição pública no mercado primário exclusivamente através do MDA - Módulo de Distribuição de
Ativos (“MDA”) e para negociação no mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 - Tftulos e
Valores Mobiliários (“CETIP21”), ambos- administrados e operacionalizados pela B3, ou quem a vier
a suceder e seus respectivos sistemas, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeira-
mente e as Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3. Concomitantemente à liquidação, as
Notas Comerciais serão depositadas em favor dos titulares das Notas Comerciais (“Titular(es)”) no
Sistema de Custódia Eletrônica da B3. As Notas Comerciais serão ofertadas exclusivamente a, no
máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9 -A da
Instrução CVM 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”),
podendo ser subscritas por, no máximo 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As Notas Comerciais
poderão ser negociadas pelos Investidores Profissionais desde que cumpridas, pela Companhia, as
obrigações contidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, conforme ali previstas. Fica, desde já, certo e
ajustado que o prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação das Notas Comerciais, de que
trata o artigo 13 da Instrução CVM 476, não será aplicado à presente Emissão, observado o disposto
no inciso VIII, item (b), da Deliberação da CVM n 849 de 31 de março de 2020, e no inciso II do artigo
13 da Instrução CVM 476, no que diz respeito às Notas Comerciais que tenham sido subscritas e inte-
gralizadas pelo Coordenador Líder em razão do exercício da garantia firme de colocação; (xi) Local de
Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais serão realizados em conformidade com
os procedimentos da B3, caso a Nota Comercial esteja depositada eletronicamente na B3 ou, caso a
Nota Comercial não esteja depositada eletronicamente na B3: (i) na sede da Emissora, ou (ii) em
conformidade com os procedimentos adotados pelo Banco Mandatário, conforme aplicável. Farão jus
ao pagamento aqueles que forem titulares das Notas Comerciais no Dia Útil imediatamente anterior à
data de pagamento; (xii) Preço de Subscrição, Forma de integralização e Procedimento de Subscrição:
O preço de subscrição de cada Nota Comercial será correspondente ao Valor Nominal Unitário. A Nota
Comercial será integralizada à vista, no ato da subscrição, em uma única data, na Data de Emissão,
exclusivamente por meio do MDA, em moeda corrente nacional, sendo que concomitantemente à liqui-
dação financeira, a Nota Comercial será registrada em nome do Titular no Sistema Eletrônico da B3;
(xiii) Atualização do Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário das
Notas Comerciais não será atualizado monetariamente. As Notas Comerciais farão jus ao pagamento
de juros remuneratórios, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondentes a 100% (cem
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um
dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Úteis (conforme abaixo definidos), calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa
Dl”), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por
cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Gteis, incidente sobre
o Valor Nominal Unitário, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias

Úteis decorridos, desde a Data de Emissão da Nota Comercial até a data de seu efetivo pagamento
(“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com os critérios
definidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais - CETIP21”, disponível para consulta na página
da B3 na Internet (http://www.b3.com.br), a ser replicado nas Cártulas; (xiv) Destinação dos Recur-
sos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Notas Comerciais
serão utilizados para reforço de caixa e gestão ordinária dos negócios da Emissora, nos termos de seu
Estatuto Social; (xv) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a qual-
quer momento após a Data de Emissão, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado
da totalidade das Notas Comerciais destinada à totalidade dos Titulares (sendo vedado o resgate
parcial das Notas Comerciais), com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais (“Oferta
de Resgate Antecipado Total”). A Oferta de Resgate Antecipado Total deverá ser comunicada por
meio de publicação de aviso aos Titulares no jornal “Valor Econômico” (“Edital de Oferta de Resgate
Antecipado Total”) ou, alternativamente, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela
Companhia a cada Titular, com cópia para o Agente Fiduciário, a B3, o Agente de Liquidação, o Cus-
todiante e o Banco Mandatário, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data pretendida para a
liquidação financeira da Oferta de Resgate Antecipado Total, o qual deverá descrever os termos e
condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, incluindo (a) a quantidade de Notas Comerciais
objeto da Oferta de Resgate Antecipado Total; (b) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado esta-
rá condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de Titulares; (c) o valor do prêmio de
resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; (d) a forma de manifestação dos Titula-
res que optarem pela adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; (e) a data efetiva para o
resgate antecipado das Notas Comerciais, que deverá ser um Dia Útil; e (f) demais informações neces-
sárias para tomada de decisão pelos Titulares e à operacionalização do resgate antecipado das Notas
Comerciais. A Companhia deverá comunicar ao Banco Mandatário e à B3 a respectiva data do resgate
antecipado, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis desta. O valor a ser pago em relação a
cada uma das Notas Comerciais indicada por seu respectivo Titular em adesão à Oferta de Resgate
Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios,
calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento; (b) se for o
caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Titulares, a exclusivo critério da Companhia;
e (c) dos Encargos Moratórios (conforme abaixo definidos) devidos e não pagos até a data do referido
resgate, se for o caso. O pagamento das Notas Comerciais resgatadas antecipadamente, com relação
às Notas Comerciais (a) que estejam depositadas eletronicamente na B3, será realizado em conformi-
dade com os procedimentos operacionais e normas da B3; e (b) que não estejam depositadas eletro-
nicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do Banco
Mandatário. O resgate antecipado implica a extinção do título, sendo vedada sua manutenção em te-
souraria, conforme disposto no parágrafo 4o, artigo 5o, da Instrução CVM 566. Os demais termos e
condições da Oferta de Resgate Antecipado Total seguirão descritos nas Cártulas; (xvi) Pagamento
do Valor Nominal Unitário e dos Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário e os Juros Remu-
neratórios devidos serão integralmente pagos pela Emissora aos Titulares (i) em uma única parcela na
Data de Vencimento; ou (ii) na data de liquidação antecipada em função do vencimento antecipado ou
resgate antecipado das Notas Comerciais, nos termos a serem estabelecidos nas Cártulas, o que
ocorrer primeiro; (xvii) Colocação e Procedimento de Distribuição: A emissão das Notas Comer-
ciais será realizada nos termos da Instrução CVM 566, objeto de oferta pública de distribuição com
esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei n 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da CVM 476, e das demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação, com relação à
totalidade das Notas Comerciais, nos termos a serem estabelecidos no “Contrato de Coordenação,
Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Coloca-
ção, de Notas Comerciais, em Série Única, da 4a (Quarta) Emissão da AES Tietê Energia S.A.”, a ser
celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (xviii) Vencimento
Antecipado: Observado o disposto nas Cártulas, o Agente Fiduciário deverá considerar vencidas to-
das as obrigações decorrentes das Notas Comerciais e exigir o imediato pagamento, pela Emissora,
do Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a
Data de Emissão até a data de seu efetivo pagamento sem prejuízo dos Encargos Moratórios, quando
for o caso, na ocorrência de quaisquer dos eventos a serem estabelecidos nas Cártulas, considerados
como hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais. Caso seja declarado o vencimento
antecipado das Notas Comerciais a B3 deverá ser comunicada imediatamente; (xix) Encargos Mora-
tórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e do disposto no item “Vencimento Antecipado” acima,
ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de
Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou noti-
ficação judicial ou extrajudicial, a (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não com-
pensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensa-
tórios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo
pagamento (exclusive), à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago, além
das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); e (xx) Prorrogação de Prazos:
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária
relativa as Notas Comerciais, até o primeiro dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia em
que não haja expediente comercial ou bancário no local de pagamento das Notas Comerciais, sem
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos em que os pagamentos devam
ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de paga-
mento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Entende-se por Dia(s) Útil(eis)”
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 5.2. Aprovaram a contrata-
ção de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para atuação
como instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”). 5.3. Aprovaram a contratação
do Banco Bradesco S.A., acima qualificado, na qualidade de Custodiante, bem como para atuação
como banco mandatário da Emissão, cujas características serão definidas nas Cártulas (“Banco Man-
datário”). 5.4. Aprovaram a contratação da Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobili-
ários Ltda., atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim
Floriano 466, bloco B, Conjunto 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/ME sob o
n 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), observado o disposto na legislação e instruções nor-
mativas da CVM. 5.5. Delegaram poderes à Diretoria da Companhia para tomar todas as providências
para a realização da emissão das Notas Comerciais, inclusive representá-la perante quaisquer entida-
des públicas ou privadas para a efetivação das deliberações tomadas nesta reunião, assim como: (a)
contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os prestadores de serviços da emissão das Notas Comer-
ciais, tais como o Banco Mandatário, Custodiante, Agente Fiduciário, assessores legais, B3, dentre
outros que se fizerem necessários; e (c) negociar, celebrar e assinar todos os documentos relativos à
emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública, incluindo as Cártulas, o Contrato de Distribuição e
eventuais aditamentos a tais documentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como
praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e administração das deliberações
desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta Pública. 5.6. Ratificam todos os atos já praticados pela
Diretoria da Companhia com relação à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presen-
te ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os conselheiros presentes. São Paulo, 1 de
abril de 2020. Assinaturas: Mesa - Julian Jose Nebreda Marquez - Presidente e Soila Máira Ferreira
da Silva Rodrigues - Secretária. Conselheiros de Administração - Julian Jose Nebreda Marquez,
Krista Sweigart, Charles Lenzi, Franklin Lee Feder, Susan Pasley Keppelman Harcourt, Sérgio Eduar-
do Weguelin Vieira, Francisco Jose Morandi Lopez, Denise Duarte Damiani, Bernerd Raymond Da
Santos Ávila, Valdeci Goulart e Leonardo Eleutério Moreno. São Paulo, 01 de abril de 2020. Certifico
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Soila Máira Ferreira da Silva Rodrigues -
Secretária. JUCESP nº 166.653/20-2 em 27/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Convocação e Presença: A reunião foi instalada com a participação da totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Companhia, Srs. Julian Jose Nebreda Marquez, Charles Lenzi, Susan
Pasley Keppelman Harcourt, Francisco Jose Morandi Lopez, Bernerd Raymond Da Santos Ávila, Leo-
nardo Eleutério Moreno, Krista Sweigart, Franklin Lee Feder, Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Denise
Duarte Damiani e Valdeci Goulart. Participaram, ainda, sem direito a voto, os conselheiros suplentes,
Srs. Ricardo Buli Silvarinho, Matthew Theodore Olive, Arminio Francisco Borjas Herrera e Kleber Jan-
sen Costa. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Julian Jose Nebreda Marquez, e Secretariada pela Sra. Soila
Máira Ferreira da Silva Rodrigues. 4. Ordem do Dia: com base no artigo 28, inciso (xix) do Estatuto
Social da Companhia, (i) exame, discussão e votação de proposta para a 6ª (sexta) emissão (“Emis-
são”), para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, de 6 (seis) notas promissórias
comerciais, em série única, sob a forma cartular (“Notas Comerciais”), perfazendo, na Data de Emis-
são (conforme abaixo definida), o montante total de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de
reais), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 566, de 31 de julho de
2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566”), e da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de
2009, conforme alterada (“Oferta Pública” e “Instrução CVM 476”, respectivamente); (ii) aprovação
da contratação (a) do Coordenador Líder (conforme abaixo definido); (b) dos demais prestadores de
serviços da emissão das Notas Comerciais, tais como o Banco Mandatário (conforme abaixo definido),
Custodiante (conforme abaixo definido), Agente Fiduciário, assessor legal, B3 (conforme abaixo defini-
da), dentre outros que se fizerem necessários; e (c) negociar, celebrar e assinar todos os documentos
relativos à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública, incluindo as Cártulas (conforme abaixo
definidas), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido) e eventuais aditamentos a tais docu-
mentos que sejam celebrados de tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos neces-
sários à formalização, efetivação e administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emis-
são e a Oferta Pública; (iii) autorização expressa à Diretoria da Companhia para tomar todas as
providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das
deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta Pública; e (iv) ratificar os atos até a
presente data realizados pela Diretoria da Companhia com relação à Emissão e a Oferta Pública. 5.
Deliberações: Os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos
e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1 Aprovaram a realização da Emissão e a Oferta Pública, as
quais terão as seguintes principais características e condições, a serem estabelecidas nas cártulas de
Notas Comerciais da 6ª (sexta) emissão da Companhia (“Cártulas”): (i) Número da Emissão: As
Notas Comerciais representam a 6ª (sexta) emissão pública de notas promissórias comerciais da Com-
panhia. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da emissão será de R$150.000.000,00 (cento e cin-
quenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida); (iii) Número de Séries: A
Emissão será realizada em série única; (iv) Quantidade de Notas Comerciais: Serão emitidas 6 (seis)
Notas Comerciais; (v) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”);
(vi) Garantias: As Notas Comerciais não contarão com nenhuma espécie de garantia real ou aval; (vii)
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a
data da efetiva subscrição e integralização de cada Nota Comercial nos termos do artigo 3º da Instru-
ção CVM 566, a ser estabelecida nas Cártulas (“Data de Emissão”); (viii) Prazo e Data de Vencimen-
to: As Notas Comerciais terão prazo de vencimento de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a
contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado
facultativo total e vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos termos a serem estabelecidos nas
Cártulas; (ix) Forma e Comprovação de Titularidade das Notas Comerciais: As Notas Comerciais
serão emitidas sob a forma cartular e nominativa e ficarão mantidas em custódia junto ao Banco Bra-
desco S.A., instituição financeira, com sede no núcleo administrativo denominado Cidade de Deus, s/
nº, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, na
condição de instituição financeira habilitada à prestação de serviços de custodiante da guarda física
das Notas Comerciais e contratada para este propósito (“Custodiante”). As Notas Comerciais circu-
larão por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, do qual deverá constar a cláusula
“sem garantia”. Enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das Notas Comerciais se ope-
rará pelos registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas junto à B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), que endossará as Cártulas das Notas Comerciais ao
credor definitivo por ocasião da extinção do registro na B3. Para todos os fins de direito, a titularidade
da Nota Comercial será comprovada pela posse das Cártulas. Adicionalmente, para as Notas Comer-
ciais que estejam depositadas eletronicamente na B3, ou a quem vier suceder e seus respectivos sis-
temas, a titularidade destas será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo
Titular (conforme abaixo definido) e, para a Nota Comercial que não estiver custodiada eletronicamen-
te na B3, por extrato expedido pelo Custodiante em nome do respectivo Titular; (x) Distribuição, Ne-
gociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão depositadas para distribuição no merca-
do primário exclusivamente através do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”) e para
negociação no mercado secundário por meio do Módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CE-
TIP21”), ambos administrados e operacionalizados pela B3, ou quem a vier a suceder e seus respec-
tivos sistemas, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comer-
ciais depositadas eletronicamente na B3. Concomitantemente à liquidação, as Notas Comerciais serão
depositadas em favor dos titulares das Notas Comerciais (“Titular(es)”) no Sistema de Custódia Ele-
trônica da B3. As Notas Comerciais serão ofertadas exclusivamente a, no máximo, 75 (setenta e cinco)
investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM 539, de 13 de
novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais’’), podendo ser subscritas por, no
máximo 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As Notas Comerciais poderão ser negociadas pelos
Investidores Profissionais desde que cumpridas, pela Companhia, as obrigações contidas no artigo 17
da Instrução CVM 476, conforme ali previstas. Fica, desde já, certo e ajustado que o prazo de 90 (no-
venta) dias de restrição de negociação das Notas Comerciais, de que trata o artigo 13 da Instrução
CVM 476, não será aplicado à presente Emissão, observado o disposto no inciso VIII, item (b), da
Deliberação da CVM nº 849 de 31 de março de 2020, e no inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476,
no que diz respeito às Notas Comerciais que tenham sido subscritas e integralizadas pelo Coordena-
dor Líder em razão do exercido da garantia firme de colocação; (xi) Local de Pagamento: Os paga-
mentos referentes às Notas Comerciais serão realizados em conformidade com os procedimentos da
B3, caso a Nota Comercial esteja depositada eletronicamente na B3 ou, caso a Nota Comercial não
esteja depositada eletronicamente na B3: (i) na sede da Emissora, ou (ii) em conformidade com os
procedimentos adotados pelo Banco Mandatário, conforme aplicável. Farão jus ao pagamento aqueles
que forem titulares das Notas Comerciais no Dia Util imediatamente anterior à data de pagamento; (xii)
Preço de Subscrição, Forma de Integralização e Procedimento de Subscrição: O preço de subs-
crição de cada Nota Comercial será correspondente ao Valor Nominal unitário. A Nota Comercial será
integralizada à vista, no ato da subscrição, na Data de Emissão, exclusivamente por meio do MDA, em
moeda corrente nacional, sendo que concomitantemente à liquidação financeira, a Nota Comercial
será registrada em nome do Titular no Sistema Eletrônico da B3. As Notas Comerciais poderão ser
subscritas com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Notas Comerciais; (xiii) Atua-
lização do Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário das Notas
Comerciais não será atualizado monetariamente. As Notas Comerciais farão jus ao pagamento de ju-
ros remuneratórios, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, correspondentes a 100% (cem por
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Dl - Depósitos Interfinanceiros de um dia,
“over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no informativo diário
disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa Dl”), acrescida de spread (sobre-
taxa) equivalente a 3,00% (três por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporís por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão da Nota Comercial até a

data de seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calcula-
dos de acordo com os critérios definidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais - CETIP21”,
disponível para consulta na página da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, na Internet (http://www.b3.com.
br), a ser replicado nas Cártulas; (xiv) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela
Emissora por meio da integralização das Notas Comerciais serão utilizados para reforço de caixa e
gestão ordinária dos negócios da Emissora, nos termos de seu Estatuto Social; (xv) Oferta de Resga-
te Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a qualquer momento após a Data de Emissão,
a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais
destinada à totalidade dos Titulares (sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais), com o
consequente cancelamento de tais Notas Comerciais (“Oferta de Resgate Antecipado Total”). A
Oferta de Resgate Antecipado Total deverá ser comunicada por meio de publicação de aviso aos Titu-
lares no jornal “Valor Econômico” (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total”) ou, alternativa-
mente, por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela Companhia a cada Titular, com
cópia para o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação, o Custodiante e o Banco Mandatário, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data pretendida para a liquidação financeira da Oferta de
Resgate Antecipado Total, o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Ante-
cipado Total, incluindo (a) a quantidade de Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado
Total; (b) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por
uma quantidade mínima de Titulares; (c) o valor do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não
poderá ser negativo; (d) a forma de manifestação dos Titulares que optarem pela adesão à Oferta Fa-
cultativa de Resgate Antecipado; (e) a data efetiva para o resgate antecipado das Notas Comerciais,
que deverá ser um Dia Útil; e (f) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Titu-
lares e à operacionalização do resgate antecipado das Notas Comerciais. A Companhia deverá comu-
nicar ao Banco Mandatário e à B3 a respectiva data do resgate antecipado, com antecedência mínima
de 3 (três) Dias Úteis desta. O valor a ser pago em relação a cada uma das Notas Comerciais indicada
por seu respectivo Titular em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor
Nominal Unitário, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data
de Emissão até a data do efetivo pagamento; (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser
oferecido aos Titulares, a exclusivo critério da Companhia; e (c) dos Encargos Moratórios (conforme
abaixo definidos) devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso. O pagamento das
Notas Comerciais resgatadas antecipadamente, com relação às Notas Comerciais (a) que estejam
depositadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacio-
nais e normas da B3; e (b) que não estejam depositadas eletronicamente na B3, será realizado em
conformidade com os procedimentos operacionais do Banco Mandatário. O resgate antecipado implica
a extinção do título, sendo vedada sua manutenção em tesouraria, conforme disposto no parágrafo 4º,
artigo 5º, da Instrução CVM 566. Os demais termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado
Total seguirão descritos nas Cártulas; (xvi) Pagamento do Valor Nominal Unitário e dos Juros Re-
muneratórios: O Valor Nominal Unitário e os Juros Remuneratórios devidos serão integralmente pa-
gos pela Emissora aos Titulares (i) em uma única parcela na Data de Vencimento; ou (ii) na data de
liquidação antecipada em função do vencimento antecipado ou da oferta de resgate antecipado das
Notas Comerciais, nos termos a serem estabelecidos nas Cártulas; (xvii) Colocação e Procedimento
de Distribuição: A emissão das Notas Comerciais será realizada nos termos da Instrução da CVM
566, objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”),
da Instrução da CVM 476, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime
de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das Notas Comerciais, nos termos a serem
estabelecidos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restri-
tos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais, em Série Única, da 6º
(Sexta) Emissão da AES Tietê Energia S.A.” a ser celebrado entre a Emissora e Coordenador Líder
(“Contrato de Distribuição”); (xviii) Vencimento Antecipado: Observado o disposto nas Cártulas, o
Agente Fiduciário deverá considerar vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais
e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remune-
ratórios, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de seu efetivo pagamento
sem prejuízo dos Encargos Moratórios, quando for o caso, na ocorrência de quaisquer dos eventos a
serem estabelecidos nas Cártutas, considerados como hipóteses de vencimento antecipado das Notas
Comerciais. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Notas Comerciais a B3 deverá ser co-
municada imediatamente; (xix) Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e do
disposto no item “Vencimento Antecipado” acima, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamen-
to de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Promissórias, o valor em atraso ficará sujeito,
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a (i) multa moratória
convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido
e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados pro rata temporis desde a data do
inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), à taxa de 1% (um por cento)
ao mês sobre o montante devido e não pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos
Moratórios”); e (xx) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa as Notas Comerciais, até o primeiro dia útil
subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário no
local de pagamento das Notas Comerciais, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressal-
vados os casos em que os pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somen-
te haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado
ou domingo. Entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado
declarado nacional. 5.2 Aprovaram a contratação de instituição financeira integrante do sistema de
distribuição de valores mobiliários para atuação como instituição intermediária líder da Oferta (“Coor-
denador Líder”). 5.3 Aprovaram a contratação do Banco Bradesco S.A., acima qualificado, na quali-
dade de Custodiante, para atuação como banco mandatário da Emissão, cujas características serão
definidas nas Cártulas (“Banco Mandatário”). 5.4 Aprovaram a contratação da Simplific Pavarinc
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano 466, bloco B, Conjunto 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”), observado o disposto na
legislação e instruções normativas da CVM. 5.5 Delegaram poderes à Diretoria da Companhia para
tomar todas as providências para a realização da emissão das Notas Comerciais, inclusive represen-
tá-la perante quaisquer entidades públicas ou privadas para a efetivação das deliberações tomadas
nesta reunião, assim como: (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contratar os prestadores de serviços
da emissão das Notas Comerciais, tais como o Banco Mandatário, Custodiante, Agente Fiduciário,
assessores legais, B3, dentre outros que se fizerem necessários; e (c) negociar, celebrar e assinar
todos os documentos relativos à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Pública, incluindo as Cár-
tulas, o Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a tais documentos que sejam celebrados de
tempos em tempos, bem como praticar todos os demais atos necessários à formalização, efetivação e
administração das deliberações desta reunião, objetivando a Emissão e a Oferta Pública. 5.6 Ratificam
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia com relação à emissão das Notas Comerciais
e à Oferta Pública. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reu-
nião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os conse-
lheiros presentes. São Paulo, 1º de abril de 2020. Assinaturas: Mesa: Julian Jose Nebreda Marquez
- Presidente e Soila Máira Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. Conselheiros de Administração:
Julian Jose Nebreda Marquez, Krista Sweigart, Charles Lenzi, Franklin Lee Feder, Susan Pasley Ke-
ppelman Harcourt, Sérgio Eduardo Weguelin Vieira, Francisco Jose Morandi Lopez, Denise Duarte
Damiani, Bernerd Raymond Da Santos Ávila, Valdeci Goulart e Leonardo Eleutério Moreno. São Paulo,
01 de abril de 2020. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Soila Máira
Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 166.654/20-6 em 27/05/2020. Gisela Simiema
Ceschin - Secretária Geral.


